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TRIBUNAL DA COMARCA DE MAÇÃO

Aviso de contumácia n.º 7294/2006 — AP. — A Dr.ª Dora
Dinis, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Mação, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 68/03.8GAMAC, pendente neste Tribunal contra o arguido
Orban Radu, de nacionalidade romena, com domicílio na Rua
Sacadura Cabral, Mação, 6120 Mação, por se encontrar acusado da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º
do Código Penal, praticado em 7 de Abril de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 08 de Maio de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter a seu requerimento, do-
cumentos, certidões e registos junto de serviços, personalizados ou
não, do Estado e autarquias locais, nomeadamente, bilhete de iden-
tidade, certificado de registo criminal, passaporte, carta de condu-
ção, livrete de veículo automóvel, documentos e certidões da admi-
nistração fiscal e das conservatórias de registo civil, comercial,
predial e de automóveis.

11 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Dora Dinis. —
A Oficial de Justiça, Graça Gonçalves.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 7295/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Silva F. C. M. Sousa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 136/04.9TAMAI, pendente neste Tribunal
contra o arguido Joaquim Manuel Dias da Silva, filho de Manuel
Nogueira da Silva e de Alzira Ferreira Dias, natural de Paranhos,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Junho
de 1975, titular do bilhete de identidade n.º 10828932, com domi-
cílio na Alameda das Macieiras, 265, Gueifães, 4470 Maia, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsidade de depoi-
mento ou declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º do Código
Penal, praticado em 25 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 24 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

26 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Silva F.
C. M. Sousa. — A Oficial de Justiça, Fátima Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 7296/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Silva F. C. M. Sousa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 955/03.3TAMAI, pendente neste Tribunal
contra o arguido Michel da Silva, filho de Jean Silva e de Palmyre
Moledo, natural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 25 de Março de 1974, titular da identificação fiscal n.º 233626212,
titular do bilhete de identidade n.º 13910767, com domicílio na Rua
José Vieira, bloco 4, 3.º, esquerdo, Esposende, 4740 Esposende, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de
Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Abril
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos

urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido
diploma legal.

28 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Silva F.
C. M. Sousa. — A Oficial de Justiça, Fátima Gonçalves.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 7297/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
de Jesus Teixeira Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 7209/03.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís Filipe Rodrigues da Cunha, filho de Francisco Dias
da Cunha e de Maria de Fátima Rodrigues Gaspar Cunha, natural
da Alemanha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de
Março de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11369592,
com domicílio no lugar da Presa, Vila das Aves, 4795-833 Vila-
rinho, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 31 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 24 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

28 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa de Jesus Teixeira
Alves. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto de Sousa Kasprzy-
kowski.

Aviso de contumácia n.º 7298/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
de Jesus Teixeira Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca da Maia, faz saber que no Processo Comum (Tribu-
nal Singular), n.º 1480/03.8GAMAI, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João António Sousa Romeira, filho de João da Cruz
Sebina Romeira e de Maria Madalena de Sousa, natural de San-
tiago, Tavira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Janeiro
de 1964, titular do bilhete de identidade n.º 6995025, com domi-
cílio na Rua de Santo António, 12, Silva Escura, 4470 Maia, por
se encontrar acusado da prática de um crime de dano simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em
5 de Novembro de 2003 e um crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, pra-
ticado em 5 de Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 2 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

3 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa de Jesus Teixeira
Alves. — O Oficial de Justiça, Francisco Silva.

Aviso de contumácia n.º 7299/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
de Jesus Teixeira Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 1174/03.4PAMAI, pendente neste Tribunal contra o
arguido Joaquim Manuel Guerra Oliveira, filho de David Dionísio
Milhazes Oliveira e de Maria Edite Guerra de Barros, natural de
Matosinhos, Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
30 de Junho de 1972, casado, titular do bilhete de identidade
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n.º 9855201, com domicílio na Rua dos Altos, 235, 3.º esquerdo
traseiros, Vermoim, 4470 Maia, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de burla simples, previsto e punido pelo arti-
go 217.º do Código Penal, praticado em 14 de Janeiro de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 11 de Maio de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa de Jesus Teixeira
Alves. — O Oficial de Justiça, Francisco Silva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Aviso de contumácia n.º 7300/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina B. Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Marco de Canaveses, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 622/98.8TAMCN, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Joaquim Artur Teixeira da Rocha, filho de
Joaquim da Rocha Barros e de Maria da Conceição Teixeira da
Mota, natural de Portugal, Marco de Canaveses, Vila Boa de Qui-
res, Marco de Canaveses, de nacionalidade portuguesa, nascido em
26 de Junho de 1951, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 3206230, com domicílio na Rua Dr. Joaquim Pires de Lima,
101, 2.º, esquerdo, traseiras, 4000 Porto, por se encontrar acusado
da prática do crime de desobediência qualificada, previsto e punido
pelo artigo 348.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 15 de
Setembro de 1997, por despacho de 27 de Abril de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação e sujeição a
termo de identidade e residência.

4 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina B.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Manuel Carvalho Novais.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 7301/2006 — AP. — A Dr.ª Fi-
lipa Reis Santos, juíza de direito no 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Marinha Grande, faz saber que no processo sumário
(artigo 381.º Código de Processo Penal) n.º 622/00.0PAMGR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Pereira Duarte,
filho de António Conceição Duarte e de Maria de Lurdes de Jesus
Pereira Norte, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Feve-
reiro de 1977, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 212810855,
titular do bilhete de identidade n.º 11446902, com domicílio na
Travessa do Isidro, 10, Ordem, 2430 Marinha Grande, o qual se
encontra em situação de contumácia por despacho proferido a 9 de
Junho de 2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal, por despacho de 26 de Abril de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido detido e
ter procedido ao pagamento da multa em que foi condenado.

3 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Filipa Reis Santos. —
A Oficial de Justiça, Cristina Isabel S. G. Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 7302/2006 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Pires de Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Marinha Grande, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 158/03.7GAMGR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Luís Pedro de Freitas Marques, filho de João
Marques e de Maria Inês Freitas Ribeiro Marques, natural do

Funchal, Machico, Machico, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 12 de Junho de 1977, solteiro, titular da identificação fiscal
n.º 216780624, titular do bilhete de identidade n.º 11624734, com
domicílio na Rua dos Cravos de Abril, 7, Casal Galego, 2430
Marinha Grande, foi o mesmo condenado, por sentença proferida
em 5 de Maio de 2004, por dois crimes de injúrias, previsto e
punido pelos artigo 181, n.º 1 e 184.º, do Código Penal, praticado
em 31 de Julho de 2003, na pena de 250 euros de multa que nunca
liquidou, tendo esta, multa, sido convertida em prisão subsidiária
pelo período de 32 dias. Em 11 de Janeiro de 2006 foi devidamente
notificado nos termos do disposto no artigo 335.º, n.º 1 e n.º 2, do
Código de Processo Penal, não se tendo apresentado em Tribunal,
por despacho proferido a 23 de Março de 2006 foi o mesmo de-
clarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3,
do referido diploma legal.

8 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa Pires de Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Manuela Pereira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 7303/2006 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 463/03.2PBMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Alberto Vicente
Cardoso, filho de Diamantino de Jesus Cardoso e de Maria Natá-
lia Vicente Cardoso, natural de Setúbal, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 1 de Julho de 1955, divorciado, com titular do
bilhete de identidade n.º 4693876, com domicílio na Friaosines,
Rua das Percebeiras, 4, 2.º, 7520 Sines, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo arti-
go 153.º do Código Penal, praticado em 8 de Abril de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 24 de Abril de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

28 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 7304/2006 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 392/04.2PCMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Artur Jorge Magalhães
Marinho, filho de António Marinho e de Ana de Magalhães, natu-
ral de Gagos, Celorico de Basto, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 11 de Abril de 1971, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10695944, com domicílio na Rua de Macau, 30, 1.º, di-
reito, 4445 Ermesinde, por se encontrar acurado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 10 de Junho de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 04 de Maio de 2006, nos, termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-




